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Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2023, às 08h00min, pela plataforma virtual
h�ps://meet.google.com/gbn-yems-qdo realizou-se a reunião do Núcleo Docente Estruturante do
Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica da Fundação Universidade Federal de Rondônia, sob a
Presidência do Prof. José Ezequiel Ramos e com o comparecimento dos membros do NDE. O Prof. José
Ezequiel iniciou a reunião e fez a relata da ata de reunião NDE DAEE (1247997) onde se lê "Aos 10 dias do
mês de janeiro do ano de 2023", leia-se "Aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 2023". E deu início
a Pauta 1 - PROCESSO SEI 23118.013233/2022-74. O professor Ezequiel explicou que foi encaminhado
por e-mail para todos os docentes tomarem  ciência das  recomendações. E cita na reunião os principais
tópicos: - as a�vidades devem ser desenvolvidas de forma presencial (aula presencial); - Planos de Ensino
devem ser cadastrados no Sigaa após a aprovação no Conselho Departamental; - Os planos de ensino
devem ser e apensados aos projetos pedagógicos dos cursos, nos termos do ar�go 3º, da RESOLUÇÃO Nº
421, DE 14 DE JUNHO DE 2022; -Os docentes devem manter atualizadas as suas páginas no SIGAA,
inclusive com o currículos La�es atualizados (as informações ficam disponibilizadas na página pública do
Sigaa e serão disponibilizadas aos avaliadores do MEC, para fins de Recredenciamento Presencial e a
distância, previstos para este ano). - Os docentes deverão preencher os Planos Individuais docentes (PID)
no Sigaa (Os PID serão disponibilizadas aos avaliadores do MEC, para fins de Recredenciamento
Presencial e a distância, previsto para este ano). O professor Ciro lembra que somente 03 docentes
preencheram o PID e o NDE DAEE encaminhou por e-mail pelo menos três vezes a solicitação que será
reiterada novamente.  E que as recomendações solicitadas pela PROGRAD será novamente repassada
para todos com o devido acompanhamento. O professor Ezequiel comentou também sobre a frequência
dos discentes que devem ser registradas diariamente, considerando que a UNIR está passando por
"Auditoria Operacional do TCU sobre ensino, pesquisa, egressos e custos", conforme documento anexo
(1231619). Os membros do NDE-DAEE concordam em desenvolver ações para acompanhar o
cumprimento das orientações propostas no processo.  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Ciro José Egoavil Montero, lavrei a presente Ata,
que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EZEQUIEL RAMOS, Chefe de Departamento, em
13/02/2023, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CIRO JOSE EGOAVIL MONTERO, Docente, em 13/02/2023,
às 20:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1250611 e
o código CRC BCCB176E.

Referência: Processo nº 999119628.000197/2019-32 SEI nº 1250611
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